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ATA DE REUNIÃO
Projeto Cidadão Conectado - 3ª Reunião

Reunião PROJETO CIDADÃO CONECTADO Local: teleconferência – Teams

Data: 31/03/2022 Início: 10h  

Participantes: Dra. Bruna dos Santos Costa Rodrigues (Juíza Auxiliar da CRE), Carlos André
Bezerra (COFIC), Glavany Lima Maia Vieira (SCR), representantes das Zonas Eleitorais e das
Prefeituras municipais convidadas  (ze006, ze010, ze011, ze012, ze014, ze019, ze020, ze021,
ze022, ze032, ze035, ze039, ze040, ze046, ze048, ze054, ze055, ze059, ze061, ze063, ze065,
ze072, ze073, ze074, ze079, ze081, ze099, ze101, ze086).

PAUTA: Projeto Cidadão Conectado

No dia 31 de março de 2022, às 10h, reuniram-se, via plataforma Teams, a Dra. Bruna dos Santos
(Juíza Auxiliar  da Corregedoria Regional  Eleitoral  do Ceará),  o servidor Carlos André Bezerra
(Coordenador da COFIC), a servidora Glavany Maia (SCR) e representantes das Zonas Eleitorais
e das Prefeituras Municipais convidadas para a mencionada reunião, a fim de tratar do  Projeto
Cidadão  Conectado,  idealizado  pela  Corregedoria  Regional  Eleitoral  do  Ceará,  que  visa  à
conjugação  de  esforços  entre  a  Justiça  Eleitoral  e  as  Prefeituras  Municipais  para  colocar  à
disposição  de pessoas  em situação  de  vulnerabilidade  social  e  dos(as)  excluídos(as)  digitais
espaços  públicos  dotados  de  infraestrutura  mínima  para  propiciar  o  acesso  aos  serviços
disponibilizados  no  Portal  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Ceará  na  internet,  bem  como a
designação de colaborador(a) apto(a) a auxiliar a população local  no uso, de forma online, dos
serviços eleitorais disponíveis e prestar as informações pertinentes.

Iniciados  os trabalhos,  a Dra.  Bruna dos Santos  agradeceu a presença de todos e discorreu
acerca da relevância do Projeto Cidadão Conectado para a população cearense. Destacou que o
aludido projeto,  inspirado numa iniciativa  do TRE-SP, teve seu escopo ampliado no TRE-CE,
sendo muito benquisto  pelo  Exmo. Desembargador  Corregedor  Raimundo Nonato,  e funciona
como um instrumento social para o exercício da cidadania e a participação democrática dos(as)
excluídos(as)  digitais  e  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade.  Lembrou  que  a  crescente
virtualização  dos  serviços  oferecidos  pela  Justiça  Eleitoral  exige  um  olhar  atento  à  situação
daqueles que necessitam dos serviços eleitorais, mas não têm acesso aos meios digitais ou têm
dificuldades para utilizá-los, e que os entes municipais podem desempenhar importante papel na
resolução  desse  problema.  A  magistrada  destacou  a  atuação  dos  Centros  de  Referência  de
Assistência Social – CRAS para a identificação, em conjunto com o Cartório Eleitoral, dos locais
mais favoráveis no município para a instalação de pontos de atendimento, de modo a contemplar
da melhor forma o grupo de cidadãos e cidadãs a que se destina o projeto em tela.

Em seguida, a Dra. Bruna do Santos passou a palavra ao Coordenador da COFIC, Carlos André,
que apresentou, por meio de slides, os detalhes do aludido projeto, seu escopo e objetivos, bem
como as  atribuições que cada ente público, Justiça Eleitoral e Prefeituras, devem desempenhar
para o sucesso da parceria, indicando ainda as vedações impostas na celebração do Acordo, tais
como o compartilhamento de dados pessoais dos eleitores e o armazenamento de arquivos e
documentos nos computadores das entidades parceiras. O mencionado coordenador enfatizou
que  o  colaborador(a)  que  auxiliará  no  acesso  aos  serviços  eleitorais  digitais  nos  pontos  de
atendimento será cedido pela Prefeitura local, independentemente da existência de outros pactos
de  cooperação  firmados  anteriormente  com  a  Justiça  Eleitoral,  e  receberá  capacitação  dos
servidores do cartório eleitoral da respectiva circunscrição.

Finalizada  a  apresentação,  foi  aberta  a  palavra  aos  participantes,  ocasião  em  que
procuradores(as),  secretários(as)  municipais  e  demais  representantes  dos  municípios
manifestaram-se, elogiando a iniciativa da Justiça Eleitoral do Ceará, demonstrando interesse em
firmar a parceria proposta e apresentando perguntas sobre a execução do projeto, devidamente
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respondidas pela juíza auxiliar da Corregedoria e pelo Coordenador da COFIC. Manifestaram-se
também Juízes e Chefes de Cartório  presentes na reunião,  evidenciando ações já  realizadas
pelos cartórios eleitorais, inclusive com o incentivo da Corregedoria, para promover o acesso aos
serviços  eleitorais  pelo  público  mais  carente,  e que se somarão a essa importante  iniciativa,
mormente nesse momento próximo ao prazo final do fechamento do cadastro eleitoral, ficando o
correspondente registro na gravação da reunião.

Ato contínuo, a Dra. Bruna dos Santos indagou dos presentes seu propósito em celebrar Acordo
de Cooperação para consecução do Projeto, tendo sido solicitado aos presentes o preenchimento
de  formulário  disponibilizado  no  chat da  reunião,  no  qual  todos  os  respondentes  sinalizaram
positivamente ao questionamento acerca do interesse na celebração do termo de cooperação,
como a seguir:

Na sequência,  a Dra. Bruna dos Santos  ressaltou a importância de os partícipes adotarem as
providências prévias necessárias para a celebração dos acordos entre os Cartórios Eleitorais e as
Prefeituras  interessadas  no  menor  espaço  de  tempo  possível  em  razão do  prazo  final  para
fechamento do cadastro (4 de maio), preferencialmente até a próxima quarta-feira, dia 6 de abril,
informando, no ensejo, que a Corregedoria Regional Eleitoral dará o apoio necessário às zonas
eleitorais. 

DELIBERAÇÕES/PROVIDÊNCIAS

Restou deliberado que os representantes das Zonas Eleitorais e das Prefeituras interessadas em
participar do Projeto Cidadão Conectado deverão envidar esforços para celebração dos Acordos
de Cooperação, preferencialmente até a próxima quarta-feira, dia 6 de abril de 2022.

Nada mais havendo, encerra-se a presente Ata, lavrada na cidade de Fortaleza, aos 31 de março
de 2022.

Assinam a Ata:
Dra. Bruna dos Santos (Juíza Auxiliar da CRE)
Carlos André Bezerra (COFIC)


